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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
VALORAÇÃO E MÉRITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI. 

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 18:00 dezoito 
horas, a Comissão de Valoração e Mérito, constituída pelo Ato n.° 01/2025, se reuniu 
nas dependências da Câmara Municipal, estando presente, o Presidente, vereador 
Benedito Dafé Gonçalves Filho e os membros, vereadores Everaldo Roque Santelli e 
Cleverson José de Souza. Como ouvintes, participaram os assessores de relações 
parlamentares Eliane Cristina Segura, Tayane Contei Malheiros e Gabriel Volpi Lima. 
O presidente deu início a reunião através da discussão dos itens da pauta. 1. Criação 
de grupo via aplicativo de mensagens whatsapp. O presidente solicitou a criação de 
um grupo de whatsapp denominado Comissão de Valoração e Mérito, para 
comunicação das datas das reuniões, divulgação da pauta a ser discutida e deliberada, 
agendamento de visitas externas e outros atos relacionados a Comissão. Os membros 
aprovaram a iniciativa. 2. Deliberação sobre data e horário das novas reuniões. Foi 
proposto pelo membro Everaldo Roque Santelli que as reuniões da Comissão 
ocorressem às terças-feiras, às 18h00min (dezoito horas). Após análise e deliberação, 
os membros concordaram com a proposta e ficou designado que as reuniões da 
Comissão de Valoração e Mérito ocorrerá às terças-feiras, com início às 18h00min 
(dezoito horas), nas dependências da Câmara Municipal. 3. Deliberação sobre a 
necessidade de reunir-se quando não houver matéria. O membro Cleverson José 
de Souza indagou os membros se receberam o Parecer Jurídico Administrativo 
02/2025, que discorre sobre questionamento da Presidência da Câmara Municipal a 
respeito da correta interpretação do fluxo de trabalho das Comissões Permanentes 
(periodicidade), prevista no art. 90 e seguintes do Regimento Interno. Os membros 
informaram que receberam. Após análise e discussão a Comissão, por unanimidade, 
deliberou que as reuniões somente acontecerão quando houver matérias a serem 
estudadas, discutidas e deliberadas. 4. Proposta de realização de reuniões em 
formato híbrido (presencial e através dos aplicativos Zoom, Google Meet ou 
WhatsApp). O presidente e os membros discutiram sobre a possibilidade das reuniões 
serem realizadas de forma híbrida, ocorrendo presencialmente na Câmara Municipal e 
simultaneamente através de aplicativos Zoom, Google Meet, bem como o WhatsApp. 
Após discussão e tendo sido argumentado que as reuniões das Comissões são 
públicas, surgiram dúvidas sobre o tema. Assim, deliberaram por consultar a 
Presidência da Casa e, havendo possibilidade e autorização, os membros realizarão as 
reuniões neste formato. 5. Estudo, debate e deliberação dos Projetos de Lei 
Ordinária: n° 18/2025 — DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PROLONGAMENTO 
NATURAL DA AVENIDA VITÓRIA RÉGIA. NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, n° 
19/2025 — DISPÕE SOBRE O PROLONGAMENTO NATURAL DA VIA PÚBLICA 
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DENOMINADA RUA MARIA LAURETO AGOSTINHO, NOS TERMOS QUE 

ESPECIFICA, n° 20/2025 — DISPÕE SOBRE O PROLONGAMENTO NATURAL DA VIA 

PÚBLICA DENOMINADA RUA NELSON FRANÇA, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, 

n° 21/2025 — DISPÕE SOBRE O PROLONGAMENTO NATURAL DA VIA PÚBLICA 

DENOMINADA RUA FRANCISCO JAIR ZONTA, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, n° 

22/2025 — DISPÕE SOBRE O PROLONGAMENTO NATURAL DA VIA PÚBLICA 

DENOMINADA AVENIDA EXPEDICIONÁRIO PEDRO GONÇALVES, NOS TERMOS 

QUE ESPECIFICA, n° 23/2025 — DISPÕE SOBRE O PROLONGAMENTO NATURAL 

DA VIA PÚBLICA DENOMINADA RUA ODAIR TEIXEIRA, NOS TERMOS QUE 

ESPECIFICA, n° 24/2025 — DISPÕE SOBRE O PROLONGAMENTO NATURAL DA VIA 

PÚBLICA DENOMINADA RUA LUIZ JOSÉ URBANO BOTEON, NOS TERMOS QUE 

ESPECIFICA, n° 25/2025— DISPÕE SOBRE O PROLONGAMENTO NATURAL DA VIA 

PÚBLICA DENOMINADA AVENIDA BENJAMIM LOT, NOS TERMOS QUE 

ESPECIFICA, n° 26/2025 — DISPÕE SOBRE O PROLONGAMENTO NATURAL DA VIA 

PÚBLICA DENOMINADA AVENIDA ANTÔNIO CORGHI, NOS TERMOS QUE 

ESPECIFICA, n° 27/2025 — DISPÕE SOBRE O PROLONGAMENTO NATURAL DA VIA 

PÚBLICA DENOMINADA AVENIDA PRIMO FERRASA, NOS TERMOS QUE 

ESPECIFICA e n° 28/2025 — DISPÕE SOBRE O PROLONGAMENTO NATURAL DA 

VIA PÚBLICA DENOMINADA AVENIDA INEZ PIZZO CORADAZZI, NOS TERMOS 

QUE ESPECIFICA. Os projetos foram lidos pelo Presidente Benedito Dafé Gonçalves 

Filho e, após análise da matéria, os membros deliberaram pela emissão de parecer 

favorável, visto que, os mesmos não afrontam dispositivo legal constitucional, motivo 

pelo qual as matérias neles contidas encontra-se em condições de serem deliberadas 

a Plenário para apreciação do mérito. Foi elaborado parecer, assinado pelos membros 

presentes e devidamente encaminhado para o protocolo da Câmara Municipal para os 

trâmites regimentais. A reunião foi encerrada às 18:35 (dezoito horas e trinta e cinco 

minutos). Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata pelo assessor de 

relações parlamentares Gabriel Volpi Lima que, após lida, se ue devidamente assinada 

pelos membros abaixo. 

BENEDITO DAFE GONÇALVES FILHO 

PRESIDENTE 

A OQUE SANTELLI 
MEMBRO 

CLEVEkSON JOSÉ 
MEMBRO 

E SOUZA 


